
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A situação municipal na Carta e no Regi
me de 10 de novembro de 1937

Océlio de Medeiros 
(D a  Associação B rasile ira  de M unic íp ios)

Em  continuação ao estudo do municipa-
lismo no Brasil, numa visão restrospectivai
da atualidade aos primórdios da organização 
colonial, através dos textos legais, publica
mos, neste número, mais um artigo do Se
nhor Océlio de Medeiros. Trata o mesmo 
da situação dos municípios num período que 
constitui uma verdadeira pausa na evolução 
do federalismo brasileiro, sendo as entidades 
comunais apreciadas em contraste : na cons
tituição outorgada, de vigência parcial, onde 
aos municípios foi assegurada uma posição 
de relevo; e na prática do regime, onde o 
unitarismo e a centralização política do go- 
vêrno anularam as maiores conquistas e tra
dições da vida municipal do Brasil. Sob o 
intervencionismo, —  nomeados os prefeitos 
pelos Interventores e submetidos os atos 
administrativos e políticos a controle, prévio 
ou posterior, —  os municípios constituíram, 
neste período, simples circunscrições territo
riais. Dentro dessa tese é que o autor elogia 
os dispositivos constitucionais e critica o sis
tema no seu funcionamento prático. (N.R.) .

I  —  P o s iç ã o  d o  M u n i c í p i o  n a  C o n s t i t u i ç ã o  

O u t o r g a d a  c o m  o  g o l p e  d e  E s t a d o .

A Carta Constitucional de 10 de novembro de 
1937 —  sôbre cuja origem, natureza e fina

lidade não é objeto dêste trabalho discutir, —  
deu ao Município impor+ância relevante. Apesar 
de centralista, conservou alguns princípios histó
ricos de Direito Municipal e instituiu algumas ino
vações, estas, porém, adequadas ao sistema cor

porativo (1 ) que o regime tinha em vista expe
rimentar. Possuiu, por isto mesmo, sentido fran
camente municipalista, a despeito de anular con
quistas históricas ligadas às lutas pela autonomia 
e de criar verdadeira inovação na participação dos 
Municípios na escolha do chefe do governo.

A feição centralizadora do diploma outorgado, 
inspirado no propósito de fortalecer enormemente 
o executivo —  não poderia deixar de se refletir 
na organização municipal, que assim regrediria 
ao sistema governativo das províncias, sob muitos 
aspectos.

Dentre os princípios históricos que conservou 
o diploma de 10 de novembro contém :

a) a organização dos Municípios de for
ma a ser-lhes assegurada autonomia 
em tudo quanto respeite ao seu pe
culiar interêsse (A rt. 26, da Organi
zação Nacional);

b)  a eleição dos vereadores pelo sufrá
gio direto (A rt. 26, a );

c) a decretação de impostos e taxas de 
sua competência (A rt. 26, b );

d)  autonomia quanto à organização dos 
serviços públicos de caráter local 
(A rt. 26, c ) .

Como se vê, há muito, no a rt. 26, da Consti
tuição de 1934, possuindo desta, ainda, a peculia-

(1 )  V eja-se especia lm en te  sôbre êsse sistem a a t r a 
dução b rasile ira  da  obra  de  R oger B onnard , “ S in d ica lis
mo, C orporativ ism o e E stad o  C orp o ra tiv o ” . (L iv ra r ia  
F re ita s  B astos —  R io  de Ja n e iro  —  1938 —  300 p á g s .) ,  
com  apreciação do trad u to r, T em istocles B ran d ão  C aval
c a n ti .  “O regim en in stitu íd o  em  10 de novem bro  de 1937, 
em bora não possa ser considerado um  reg im en corporativo , 
é, no e n tre tan to , em  sua e s tru tu ra  po lítica , u m  passo se
guro para  a form ação  das corporações, e n tre  nós” , pág i
nas X X V .
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riedade da discriminação tributária, conforme os 
artigos 23, II  § 2.° e 28 :

a ) metade da arrecadação do imposto de 
indústrias e profissões, lançado pelo 
Estado (A rt. 23, II, § 2.°, emendado 
pela Lei Constitucional n.° 3);

b ) imposto de licenças;
c) imposto predial e territorial urbano;
d )  impostos sôbre diversões públicas;
e) taxas sôbre serviços municipais;
/)  outros impostos e taxas a serem trans

feridos aos Municípios pelos Estados 
(de b a /, na conformidade do arti
go 28, I, II, III  e IV ) .

Houve regressão, ao tempo em que os chefes 
executivos constituíam delegações do centro, num 
dispositivo contraditório, referente à livre nomea
ção do Prefeito pelo Governador do Estado (Ar
tigo 2 7 ). Tal norma só favoreceria, apenas, a 
adoção de um critério de escolha de técnicos, con
forme a experiência do city-manager. (2 )

Houve inovação, porém, no que diz respeito à 
participação mais realista, dos Municípios, no pro
cesso eleitoral, através das Câmaras Municipais, 
pela composição do colégio eleitoral do Presiden
te da República. Êste se comporia de eleitores 
designados pelas Câmaras “elegendo cada Estado 
um número de eleitores proporcional” (do Pre
sidente da República, a rt. 82, a ) .  Tal dispositi
vo, na opinião do autor da Carta, encontrou ra
zão de ser na realidade municipal do país, pois 
os municípios não votam, geralmente, no candi
dato à Presidência, mas, sim, com os chefes lo
cais, e, dêsse modo, tais chefes participariam mais 
diretamente na escolha presidencial. (3 )

No texto do diploma em apreço, —  cuja orien
tação se inspirou,'possivelmente, nas linhas gerais

(2 )  P e n a  é que  ha ja , na C a rta  de 1937, o a r ti 
go 27: “ . . . P o n tes de M iran d a  —  C om entários à  Cons
titu ição  F ed e ra l d e  10 de  novem bro  de 1937 —  T om o 1
—  Irm ãos P o n g e tti —  R io  —  1938, p á g . 593 .

(3 )  D isse a  respeito  F rancisco  de  C am pos : “Sem pre  
se disse que o M unic íp io  e ra  a célu la  p o lítica  do p a ís . 
E ra-o , porém , apenas de  m an e ira  n o m in a l. E n tre tan to , 
ao passo  q u e  a v id a  p o lítica  do p a ís  considerada  como um  
todo, é  in te rm iten te , a v ida p o lítica  do M unic íp io  é  p e r
m an en tem en te  a tiv a . A v ida  p o lítica  do M u nic íp io  é que 
ab so rve  efe tiv am en te , o in te resse  do po v o . A  rep re sen ta 
ção m un ic ipal rep resen ta , realm en te , o M unicíp io ; o único 
p restíg io  po lítico  é o m u n ic ip a l. Tom ando em  considera
ção essa realidade, a Constituição de  10 de N ovem bro

da Constituição francesa do ano V III elaborada 
em virtude do golpe de Estado do 18 de Brumá- 
rio (4 ) e cujos princípios foram hauridos em al
gumas constituições modernas da Europa, princi
palmente a da Polônia, —  verifica-se patente re
visão da autonomia municipal, ajustada, porém, 
às conveniências do regime. Não tendo sido apli
cada integralmente no país, em virtude da sus
pensão de tudo o que dissesse respeito a eleições, 
a Carta Constitucional que deu ao regime de 10 
de novembro a sua aparência de legalidade, os 
seus fundamentos jurídicos e a sua estrutura ad
ministrativa, possui apenas valor subsidiário e 
histórico de uma experiência política que não foi 
levada a efeito, em virtude da falta da consulta 
plebiscitária a que estava sujeita. Nêste sentido 
é que aqui foram comentados os dispositivos re
ferentes à organização Municipal.

’ ........................ \

II   A NÃO APLICAÇÃO INTEGRAL DOS DISPOSITI

VOS CONSTITUCIONAIS E A VIGÊNCIA DA LEI 

ORGÂNICA DOS ESTADOS E M U N IC ÍP IO S .

Sabe-se que a Carta Constitucional de 10 de 
novembro, atendendo aos interêsses da continui
dade do govêrno pessoal, só teve aplicação em 
alguns de seus aspectos. Não vigorou em outros, 
como seja, por exemplo, no que diz respeito aos 
Estados e Municípios. Quanto a essa parte, “com 
a prolongação do Estado de fato até à lei consti
tucional n.° 9, sem a consulta plebiscitária, conti
nuaram em vigência os dispositivos da chamada 
lei orgânica dos Estados e Municípios, ou seja, o 
decreto-lei n.° 1.202, de 8 de abril de 1939, al
terado pelo decreto-lei n.p 5.511, de 21 de maio 
de 1943, sôbre o qual já tive oportunidade de 
fazer graves críticas, argumentando até mesmo 
com a sua inconstitucionalidade” . (5 ) ^

utilizou o M unicípio diretam ente como órgão constituinte 
dos poderes, seja na eleição da Câmara dos Deputados, 
seja pela designação, pelos M unicípios, da maioria dos 
membros do colégio eleitoral do Presidente da R epúbli
ca . Nisto, não fez mais do que dar expressão legal a uma 
realidade : a eleição geral e direta no Brasil já era e fe
tivam ente uma eleição puram ente m unicipal” .

(4 )  V eja-se a respeito  G üglielm o F errero  —  “O P o 
de r ” —  Os G ênios invisíveis da idade —  T rad u ção  de 
C arlos D om ingues —  P o n g e tti —  R io  —  1945 —  " . . .  
C onstitu ição  fu tu ris ta , sem  p receden te , m odêlo ou ju s tif i
cação d o u trin á ria  em  tôda a h i s tó r ia . . , . ”  —  p á g . 1 5 .

(5 )  Océlio de  M edeiros —  R eorganização  M unicipal
—  P o n g e tti —  R io  de  Jan e iro  —  1945 —  C ap ítu lo  V
—  p ág . 179. Ê sse  decreto-lei sofreu tam b ém  as m ais 
ju sta s  c ríticas d a  p a r te  dos próprios Conselhos A dm inis-
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A técnica do decreto-lei em apreço inspirou-se 
em objetivos de centralização, dentro de um pro
pósito de unidade de direito. Assim sendo, Esta
dos e Municípios viram substituídas suas caracte
rísticas autônomas, por vínculos de feição mera
mente autárquica. E ’ que foram absorvidas pela 
autoridade e pelo poder resultantes do agiganta- 
mento do Executivo Presidencial, atrofiado, ainda, 
pelas funções legislativas que acumulou.

Dentro dessa técnica, o Decreto-lei n.° 1.202, 
conservou, apenas, do texto constitucional, a com
petência tributária dos municípios e a inelegibili- 
dade dos Prefeitos, os quais se transformaram em 
prepostos interventoriais. E  nos Municípios, além 
de certas comissões especiais, não se organizou 
nenhum conselho de colaboração legislativa .

Os órgãos de governo dos Municípios, isto é, 
as Prefeituras, integraram-se no sistema adminis
trativo dos Estados, sob os cordões dos Conselhos 
de Administração e dos Interventores, que cons
tituíam o Governo dos Estados.

Por êsse processo de subordinação, os “peculia
res interêsses” perderam a sua natureza munici
pal . A competência legislativa dos Municípios 
não possuia nem siquer razão de ser; em face dos 
amplos casos previstos de autorização prévia e 
posterior aprivação, não só dos órgãos dos gover
nos estaduais como também do próprio Presi
dente da República. ,

Nesse período, não houve propriamente, muni
cípios, compreendidos êstes como governos autô
nomos, de características tradicionais. O que hou
ve foi tão somente meras autarquias territoriais, 
ajustadas à estrutura centralizadora do Govêrno. 
Aquelas conquistas históricas, que inspiraram as 
lutas coloniais, desapareceram por completo, sob 
o regime de intervenção que vigorou nos Estados. 
E, na realidade, até a essência do federalismo 
desapareceu, pois, ao invés de níveis de goVerno, 
o que se comprovou foi o unitarismo envolvente, 
sob cujo efeito os Estados e Municípios não pas
saram de meras circunscrições territoriais.

Os meios modernos de transportes e comunica
ções concorreram, de certo modo, para enfraque
cer as reivindicações das necessidades de descen-

tra tiv o s  dos E stados, cujos p residen tes, reun idos em  C on
gresso no R io  de Jan e iro , ap resen taram  teses que  o re fun- 
d iam  co m p le tam en te  e  to rnavam -no  p ra ticam en te  revo
gado.

tralização que tanto agitaram a vida local do Im
pério. Graças a êsses meios, os tentáculos do con
trole unitarista puderam se alongar pelos mais 
afastados recantos do país, criando um clima de 
obediência administrativa e conformismo político 
jamais visto. Juntem-se a isto os recursos técnicos 
de um govêrno racionalizado.

Mas, apesar dêsses meios que favoreceram e  

continuidade do unitarismo, os princípios consti
tucionais que tiveram aplicação de fato, pela sua 
inclusão no decreto-lei n.° 1.202, não lograram 
resultados satisfatórios, para os Municípios. É  o 
que se poderá observar através dos tópicos que se 
seguem, referentes aos resultados da arrecadação 
dos impostos atribuídos aos Municípios e à livre 
nomeação dos Prefeitos.

I I I  —  A I n s u f i c i ê n c i a  t r i b u t á r i a  d o s  M u n i 

c í p i o s  NA VIGÊNCIA DO REGIM E DE 10 DE 

N o v e m b r o  d e  1937.

E ’ inegável que o problema da autonomia mu
nicipal se liga, diretamente, ao problema das ren
das, pois, — antes de se conceder aos municípios 
o mais largo ângulo de autonomia ou se lhes atri
buir a mais ampla competência, para a organiza
ção dos serviços de seu peculiar interêsse, —  me
lhor seria assegurar-lhes antes meios financeiros 
adequados e satisfatórios.

Êsses meios, porém, só poderiam resultar, sem 
falar em operações financeiras de outra natureza, 
duma revisão tributária e, consequentemente, da 
diminuição da receita, por subtração de taxas e 
impostos, da União e dos Estados, ou conjunta
mente .

O processo, porém, não atenderia, de maneira 
nenhuma, aos interêsses de ambos, porquanto a 
União e os Estados sempre quizeram proporcionar 
aos municípios a maior autonomia política, con
quanto não viessem a sofrer reduções na sua arre
cadação .

Assim, sendo, a insuficiência das rendas dos 
municípios não constitui, apenas, retrato da inca
pacidade tributária dos mesmos, e sim, fundamen
talmente, má discriminação de competência, no 
que diz respeito a impostos e taxas.

A partir de 1934, o problema da discriminação 
das rendas municipais passou a constituir maté
ria da Constituição Federal, pois a experiência
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havia demonstrado que a atuação das Assembléias 
Locais, nêsse sentido, nunca foi satisfatória aos 
Municípios. Dêsse modo, seria mais um freio à 
centralização estadual, e, consequentemente, uma 
técnica preventiva contra a asfixia dos governos 
comunais.

Calculada em milhões de cruzeiros, no período 
de 1930 a 1933, a renda geral da União somou 
7.260 e a dos Estados 4 .451 . A dos Municípios, 
porém, somou apenas 1.614 milhões.

Com a nova técnica tributária, a partir de 1934 
até 1937, a renda geral, também na base de mi
lhões, era e s ta : União —  11.832; Estados — 
6.508; Municípios —  2.137 milhões.

Nêsse período, assinalado pela vigência da 
Constituição de 1934, a situação poderá ser apre
sentada, por exercício, conforme a seguinte de
monstração, também na base de milhões de cru
zeiros:

a )  Em 1934, num total de 4 .455 mi
lhões, a União participou com 57%; 
os Estados com 28%  e os Municípios 
com  10% . Nêsse ano, os Municípios 
voltaram à situação de 1925-29, quan
do, num total de 3.508, a União re
presentava 56% ; os Estados, 30%  e 
os Municípios 10% . Interessante é 
observar que, de 1930 a 1933, a por
centagem das rendas municipais sôbre 
o global das arrecadações (Em  1930, 
de 3.276; em 1931, de 3.504; em
1932, de 3.472; em 1933 de 3 .839 
milhões) alcançou índices relativa
mente mais elevados no período 
1930-1933 (em 1930, de 12%; em 
1931, de 12%; em 1932, 11%; em
1933, de 11% );

b ) em 1935, num total de 5 .054 mi
lhões, a União figurou com 54% ; os 
Estados, com 32% ; os Municípios, 
com 8% ;

c) em 1936, num total de 5 .835 mi
lhões, a União figurou com 54% ; os 
Estados com 31% ; os Municípios com 
10%;

d ) em 1937, num total de 6 .270 mi
lhões, a União figurou com 55%; os 
Estados, com 29%  e os Municípios 
com  11% .

Por que, no período 1934-1937, a porcentagem 
da renda municipal no cômputo da renda geral 
alcançou níveis mais baixos do que no período 
1930-1933, se a técnica da Constituição vigente 
foi a de assegurar aos Municípios melhor situa
ção? Em todo caso, não deixou de ser bôa a dis
criminação adotada, pois a porcentagem represen
ta todos os municípios e. como se sabe, variam 
as rendas de um para outro Estado. De qualquer 
modo, o sistema adotado asegurou a cada muni
cípio, em cada Estado, certa estabilidade, o que 
vale dizer, certas fontes seguras de receita.

E’ interessante observar que, no período de 
1938-944, isto é, na vigência do regime de 10 de 
novembro de 1937, as receitas municipais decaí
ram ccnsideràvelmente nos dois últimos anos, em 
confronto com o período anterior :

a )  em 1938, nilm total de 6.870 mi
lhões, a União figurou com 57%; os 
Estados com 27% e os Municípios 
com 10%;

fo) em 1939, num total de 7.331 mi
lhões, a União figurou com 52%; 
os. Estados com 30%  e os Municípios 
com 13%;

c) em 1940, num total de 7.691 mi
lhões, a União figurou com 52%; os 
Estados com 30% ; as Municípios com 
12%;

d )  em 1941, num total de 8.237 mi
lhões, a União figurou com 49% ; os 
Estados, com 33%  e os Municípios 
com 12%;

e) em 1942, num total de 9.045 mi
lhões, a União figurou com 48% ; os 
Estados, com 33%  e os Municípios 
com 12%;

/)  em 1943, num total de 12.071 mi
lhões, a União figurou com 45% ; cs 
Estados, com 38%  e os Municípios, 
com 9%;

g) em 1944, num total de 15.410 mi
lhões, a União figurou com 48% ; os 
Estados com 37%  e os Municípios 
com 8% .

Nos dois últimos anos (1943-1944), quando as 
emissões sem freio iriam concorrer para aumentar 
a inflação, as rendas municipais alcançaram por
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centagens mínimas que não encontraram similar 
desue 1925, com excessão do ano de 1935, quan
do a porcentagem das receitas municipais sôbre a 
'•'acionai diminuiu para 8% •

Entretanto, os outros números índices pouco re
presentam para os Municípios, se os confrontar
mos apenas com os do Distrito Federal, cuja re
ceita provém dos impostos e taxas globais, dos 
Estados e Municípios.

Veja-se o gráfico de porcentagens sôbre as : 

Receitas Públicas

Ano M unicípios Distrito Federal

1938   10%  6 %
1939   13%  5%
1940   12%  6%
1941   12%  6%
1942  .......................... 12%  7%
1943   9% 7%
1944   8 %  7%

O confronto, acima estabelecido, além de reve
lar a insuficiência tributária dos Municípios, con
forme vinha se verificando durante todo o curso 
do regime republicano, serve ainda para demons
trar que, na vigência do sistema implantado em 
1937, a situação não sofreu grandes melhoras, por
quanto, a despeito dos ligeiros aumentos registra
dos nas porcentagens das receitas municipais sô
bre o total da receita nacional, os Municípios con
tinuaram a figurar como as entidades que menos 
arrecadam.

Há a considerar, ainda, a existência de dois 
tipos de municípios, isto é, os Municípios das ca
pitais e os do interior. Ver-se-á, assim, que essas 
porcentagens se devem mais aos municípios das 
capitais, que mais arrecadam, do que aos do inte
rior, que quase nada arrecadam (6 ) .  As estatís
ticas mostrariam, então, no duro contraste, a 
morte, o abandono, a estagnação do interior, onde 
alguns dos impostos e taxas atribuídos aos Mu
nicípios não possuem nenhuma significação eco
nômica. Veja-se, a respeito, o seguinte gráfico, 
em que, sôbre o total das receitas municipais, no 
exercício de 1942, se estabelece o confronto da 
porcentagem da receita das capitais com as dos

(6 )  O D is trito  F ed era l —  cuja rece ita  se faz de im 
postos e taxas iguais aos dos E stados e M unicíp ios cum u 
la tivam en te , arrecadou quase o dobro  do quan to  a rreca 
daram  os 1 .552  M unicíp ios do in te rio r do B rasil.

municípios do interior, excetuando-se o Distrito 
Federal:

RECEITA MUNICIPAL -  1942

( e x c l u s i v e  o  d is t r it o  f e d e r a l )

REGIÕES FISIOGRAFICAS 
E UNIDADES 

DA FEDERAÇÃO

RECEITA MUNICIPAL
EM Cr$ 1.000

N .° DE 
MUNI-
c / p io s

Total

Da ca
pital

%

Dos mu
nicípios 
do inte

rior
%

B R A SIl................................................. 1.574 1.062.919 42,4 57,6

88 45.693 47,3 52,7

7 2.314 24,6 75,4
28 10.752 47,4 52,6
53 32.627 48,9 51,1

392 112.370 45,2 54,8

G5 9.814 53,5 46,5
47 8.623 17,2 82,8
79 17.034 54,6 45,4

Rio Grande do N orte................................ 42 7.479 33,7 66,3
41 12.022 19,3 58,7
85 47.006 55,3 44,7
33 10.392 37,7 62,3

562 301.960 37,2 62,8

42 7.242 45,4 54,6
150 62.876 46,3 53,7
288 159.123 37,6 62,4

Espírito Santo............................................. 32 11.581 36,8 68,2
Rio de Janeiro............................................ 50 61.135 26,2 73,8

SUL.............................................................................. 451 582.385 45,1 54,9

270 373.562 54,7 45.3
49 29.564 52,6 47,4

Santa Catarina. 44 20.913 9,2 91,8
Rio Grande do Sul.................................. 88 158.316 28,1 71,9

CENTRO-OESTH.. 0 ......................................... 81 20.511 11,9 88,1

53 12.822 13,2 86, S
Mato Grosso.............................................. 28 7.689 9,8 91,2

Por aí se conclui, evidentemente :

a )  os Municípios do interior, pelo siste
ma tributário vigente, apresentam 
uma receita mínima, em confronto 
com os das capitais, podendo o mal 
ser corrigido, em parte, pela adoção 
de dois sistemas, isto é, certos impos
tos e taxas competiriam aos municí
pios da capital enquanto outros com
petiriam aos do interior, mesmo que 
para isso fôsse necessário transferir 
alguns impostos de maior arrecadação 
nos municípios da capital para os Es
tados e alguns destes, de maior arre
cadação nos municípios do interior, 
para êstes;

b) caso contrário, adotar um sistema de 
arrecadação uniforme, por um único 
aparelhamento, mas capaz de assegu
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rar uma dada porcentagem para os 
municípios do interior;

c) a maioria dos municípios do interior, 
em estado precário, não revela sufi
ciente capacidade tributária, por mo
tivo de rarefação demográfica, falta 
de atividades capazes de permitir au
mento do poder tributário e economia 
incipiente;

d )  superioridade indiscutível dos Esta
dos e Municípios da zona sul (São 
Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul) e da zona este (Ser
gipe, Bahia, Minas Gerais, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro) sôbre os das 
outras zonas;

e) impraticabilidade de um sisma uni
forme de tributação para os municí
pios do país, porquanto tal sistema 
viria ser favorável a uns e a outros 
não;

í )  mas, desde que essa uniformidade tem 
em vista evitar a ação nociva dos Es
tados, — na definição da competên
cia tributária municipal por parte das 
Assembléias Legislativa!* dos mesmos, 
—  os erros conseqüentes poderiam 
ser evitados pelos próprios Governos 
Estaduais, mediante acordos referen
tes a transmissões ou inversões, nos 
municípios do interior, de certas por
centagens de sua receita;

g) necessidade do desenvolvimento eco
nômico dos municípios do interior .

A insuficiência tributária dos municípios, no 
Brasil, não tem sido apenas efeito de técnica cons
titucional, mas de organização nacional, de má 
política financeira, de programas de govêrno sem 
base nas realidades, enfim, efeito de apressada 
formação do país para a vida no sistema federa- 
lista. Quando os Estados compreenderem que 
não poderão existir sem os municípios ou quando 
se extinguirem os pruridos coloniais da superiori
dade dos Estados sôbre os Municípios, um pro
grama de regeneração do interior poderá ser leva
do a efeito, no sentido da vitalização do próprio 
federalismo.

IV — I n f l u ê n c i a  d a  d e s o r g a n iz a ç ã o  m u n i c i 

p a l  NA DECADÊNCIA DO R EG IM E.

A centralização política, embora levada a extre
mo, constituiu, apenas, ao contrário das épocas 
anteriores, uma das grandes causas da derrocada 
do regime instituído a 10 de novembro de 1937. 
Não foi a causa única, nem básica.

A técnica centralizadora do Estado, orientada 
sempre no sentido de uma unidade d e . direito, 
poderia prolongar-se por mais tempo, em virtude 
dos meios que favoreceram o unitarismo, não fôra 
a influência dos vícios, dos êrros e das corrupções 
que o regime acarretou.

Daí o marasmo político e a estagnação admi
nistrativa dos municípios do interior, sob o rígido 
controle subordinante dos órgãos estaduais, prin
cipalmente dos departamentos de municipalida
des . '

A livre nomeação de Prefeitos, ao invés de re
cair em técnicos, deu causa ao favoritismo e ao 
nepotismo. Verificou-se, muitas vezes, o aprovei
tamento ,nos cargos executivos, de pessoas com
pletamente estranhas ao meio municipal e que, à 
falta de elementos democráticos de controle, vi
viam em choque com as populações rurais.

Por outro lado, não havia limites certos de 
competência legislativa, —  entre os intefêsses fe
derais. estaduais e peculiarmente municipais. É 
que os atos legais estavam sujeitos à consulta pré
via ou posterior aprovação, em alguns casos, do 
Govêrno Federal. Por isto, os prepostos inter- 
ventoriais concorreram para que os Municípios 
vivessem num regime de apatia pelos seus pro
blemas de base, receiosos das desaprovações e das 
substituições.

Os próprios orçamentos municipais, conquanto 
beneficiados por um sistema de padronização, pas
saram a ser elaborados, por assim dizer, nas ca
pitais dos Estados, por órgãos de tratamento espe
cífico dos assuntos municipais, se os havia, e pelos 
Conselhos Administrativos. Êstes, por sua vez, 
mesmo em matéria de caráter meramente domés
tico, como sejam os problemas municipais, se si
tuavam num plano inferior em hierarquia, dentro 
do ordenamento administrativo do Estado de 
fato. Por isto, o receio e a timidez, engendrados 
pelos vínculos da subordinação hierárquica, pas
saram a inspirar a maioria de seus atos.
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Aí estão, imparcialmente configuradas, as cau
sas administrativas e políticas, isto é, as causas 
morais da desorganização dos municípios do in
terior, que influiram na derrocada do regime, com 
o seu cortejo de sub-causas. Entre essas, a cor
rupção, o desinteresse, o conformismo e a passi
vidade dos executivos municipais se enumeram 
como as mais importantes, criando êsse clima de 
estagnaçao que levou o interior ao marasmo ve- 
getativo.

Por outro lado, o surto industrial, —  mercê da 
conquista de alguns mercados internacionais de 
consumo criados pela guerra — determinou a 
concentração demográfica em certos centros ur
banos, o que acarretou sensível desfalque dos 
municípios, muitos dos quais com suas atividades 
produtivas voltadas à exploração de minérios e 
outros produtos de importância bélica, extraordi- 

anamente revalorizados pela procura internacio
nal. Daí o estacionamento dos índices de produ- 
Çao e das áreas cultivadas, conforme se poderá 
ver através dos seguintes quadros :

Í n d i c e  b a  p r o d u ç ã o  p b i m Xr t a
— —  ..

AN 08

T C W K L iD A Í V A L O  11

Total
Gêneros

alimentí
cios

Matêri-s
PRIMA* Total

Gêicros
jilinvni-
tícios

13
PM.UÁ1

1037. 144 130 245 122 278
1938... 149 133 269 149 -129 2UÜ
1931)... 149 132 273 160 12Ü 292
1940... 14C 125 290 151 126 318
1941... 158 133 330 171 143 360
191 2 .... 155 131 323 190 157 414
1 9 4 3 . . . 1G3 134 308 23 li 188 500
1944... . 152 125 352 240 1«2 630

velmente as receitas municipais, o que não era 
só devido à crise de transportes do interior e con
seqüente falta de consumo de seus produtos bási
cos, mas essencialmente à falta de uma séria polí
tica de revigoramento econômico dos municípios. 
Paradoxalmente, quase todos os estados registra
ram consideráveis superavits.

Para concluir, os efeitos dessa centralização 
absurda que asfixiou a vida municipal, paralela
mente à decadência econômica que anquilosou o 
país, no período em estudo, podem ser enumera
dos, conforme a histórica revelação de dados feita 
aos constituintes de 1945 pelo estadista brasileiro, 
Prof. Rafael Xavier, no seu trabalho “A Organi
zação Nacional e o Município” . Aqui estão as 
causas da decadência do regime, pelo estrangula
mento dos Municípios, sem falar das de natureza 
m oral:

“1. criação de uma indústria artificial, 
em sua quase generalidade, e o pe
queno desenvolvimento da técnica de 
produção, indústria aquela que só 
pode subsistir sob o protecionismo al
fandegário e em regime de inflação 
creditório;

2. sensível diminuição da produção pri
mária, principalmente de gêneros des
tinados à alimentação;

3. deslocamento em massa da mão de 
obra operária agrícola para a indús
tria e conseqüente elevação dos sa
lários;

ÁREA CULTIVADA, TONELAGEM PRODUZIDA, RENDIMENTO E VALOR MÉDIO POR HA (1930---100)

ANOS
ÁREA 

CULTIVADA 1 ÜÜU 
HA

ÍN D IC ES
TONELADA 
PRODUZIDA 

i  ÚUU
ÍN D ICES

VALOR 
EM MI

LHÕES DE 
CRUZEIROS

Í.VDICES

RENDIMENTO
MÉDIO

P /a
(Kg)

ÍN DICES

VALOR
MÉDIO
P/H A
(Cr $)

ÍN DICES

1937................... 13.245 118 33.729 100 6.488 07 2.547 84 480,8 881038................... 13.067 125 3o .232 107 0.704 101 2.504 80 48* .  2 821030.............. 13.839 124 40.410 120 ü . 43u 00 2.020 97 404,0 71

1040................... 12.014 115 41.784 124 G.04G 90 3.230 107 4C8.1 781041................... 13.320 110 42.022 126 0.0 l u 103 c .200 1 J ü 518,7 Cj I1042................... 12.333 110 42.514 120 7.227 108 3.-147 114 585,9 9819**3................... 13.833 124 44.243 131 0.072 130 3.198 lüf> 655,8 l l U10 4................ 13.200 118 42.391 125 8.401 120 o . ü U 100 040,9 107

Interessante é observar que, nos últimos anos 
que antecederam a derrocada do regime de 1937, 
principalmente em 1943 e 1944, decairam sensi

4. deseqüilíbrio profundo entre a pro
dução de matérias primas e a produ
ção industrial, de um lado, e a de gê-
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neros de alimentação, de outro; en
quanto que, no ano de 1944, e em re
ferência à média de 1925-29, as ma
térias primas e os produtos manufa
turados foram produzidos em quanti
dades superiores ao sêxtuplo, a pro 
dução de gêneros alimentares não al
cançou sequer o dôbro;

5. enfraquecimento do mercado interno, 
cuja capacidade de absorção se man
tém em franco declínio, quando êle 
seria a válvula de segurança e o ponto 
de apôio do desenvolvimento da eco
nomia nacional;

6. diminuição ou estagnação do volume 
físico da produção e da circulação ou, 
pelo menos, falta de correspondência 
com o vertiginoso aumento dos valo
res;

7. rápido crescimento de todos os índi
ces representativos dos valores —  ar
recadação pública, giro comercial, em
préstimos e depósitos bancários, 
meio circulante e potencial monetá
rio — , enquanto os índices do volu
me físico da produção e da circula
ção e a área cultivada se mantêm es
tacionários em sua quase totalidade;

8. índices alarmantes da queda da qua
lidade e quantidade da produção “per 
capita”, elevação contínua dos salá
rios e, em progressão ainda maior, 
crescimento do custo da vida, esbo- 
çando-se, no momento, a ameaça de 
falta do essencial para a alimentação 
do povo” .

P A R T E  D O C U M EN TÁ R IA

Carta Constitucional de 10 de Novembro de 1937 

Da Organização Nacional

“A rt. 2 6 . Os M unicíp ios serão organizados de form a a 
ser-lhes assegurada autonom ia em  tu d o  quan to  respeite  ao 
seu p ecu liar in te rêsse  e, especialm ente  :

a) â  escolha dos V ereadores pelo  sufrágio d ire to  dos 
m unicíp ios a listados eleitores na  form a da lei;

h ) à  decretação dos im postos e taxas a trib u íd as a sua 
com petência  por esta  C onstitu ição  e pelas C onstituições e 
leis dos E stados;

c) à  organização dos serviços públicos de cará te r local.

“A rt. 2 7 . O p re fe ito  será de  liv re  nom eação do gover
nador do E stad o .

“A rt. 28 . A lém  dos a tribu ídos a  êles pelo a r t .  23, § 
2.°, desta C onstitu ição  e dos q u s  lhes fo rem  transferidos 
paio  E stado , p e rtencem  aos M unicíp ios :

I  —  o im posto  de licenças;

I I  —  o im posto pred ia l e o te rrito ria l urbanos;

I I I  —  os im postos sôbre diversões públicas;

IV  —  as taxas sôbre serviços m unicipais.

“A rt. 29 . Os M unicíp ios da  m esm a região podem  agru
par-se p a ra  a instalação, exploração e adm in istração  de  ser
viços ^públicos com uns. O agrupam ento , assim  constituído 
será do tado  de personalidade ju ríd ica  lim itada  a seus fin s.

“Parág rafo  ún ico . C aberá  aos E stad o s regu lar as condi
ções em  que ta is agrupam entos poderão  constituir-se, bem  
como a form a de sua adm in istração .

“A rt. 3 2 . E ’ vedado à  Ú nião, aos E stados e aos M u 
nicípios :

a )  cria r distinções en tre  brasileiros natos ou d iscrim i
nações e desigualdades en tre  os E stados e M unicípios;

£>) estabelecer, subvencionar ou em baraçar o exercício 
de cultos religiosos;

c )  tr ib u ta r  bens, rendas e serviços uns dos ou tros.

“P arág rafo  ún ico . Os serviços públicos concedidos não 
gozam  de  isenção tr ib u tá ria , salvo a que lhes fô r o u to r
gada, no in terêsse com um , p o r lei especial.

Da  Câmara dos Deputados

“A rt.  46 . A C âm ara dos D epu tados compõe-se de 
rep resen tan tes do povo eleitos m ed ian te  sufrágio ind i
re to .

“A rt.  4 7 . São eleitores os vereadores às C âm aras M u 
nicipais, e, em  cada M unicíp io , dez cidadãos eleito3 por 
sufrágio d ireto  no m esm o ato  da  eleição da C âm ara  M u 
nicipal .

“P arág ra fo  ún ico . Cada E stado  constitu irá  um a circuns- 
crição e le ito ra l.

D o Presidente da República

“A r t . 82 . O Colégio E le ito ra l do P resid en te  da R e 
púb lica  compõe-se :

a )  de ele itores designados pelas C âm aras M unicipais, 
elegendo cada E stad o  um  núm ero d e  ele itores p roporcio
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nal à sua população, não podendo, en tre tan to , o m áxim o 
dêsse núm ero  exceder do v in te  e cinco;

b ) de c inqüen ta  eleitores, designados pelo Conselho 
da E onom ia N acional, d en tre  em pregadores e  em prega
dos em  núm ero igual;

c )  de v in te  e  cinco eleitores, designados pelo Con
selho F ederal, d en tre  cidadãos de  no tória  rep u tação .

“P arág rafo  ú n ico . N ão poderá  reca ir em  m em bros do 
P arlam en to  N acional ou das Assem bléias Legislativas dos 
Estado3 a designação p a ra  e le ito r do P residen te  da R e p ú 
b lica .

“A rt. 83 . O Colégio e le itora l reunir-se-á na  C apita l 
da R epúb lica  v in te  dias an tes da  expiração do período 
presidencial e escolherá o seu cand idato  à presidência  da 
R e p ú b lic a . Se o P resid en te  da  R epúb lica  não usar da 
p rerrogativa  de ind icar cand idato  será declarado e le ito  o 
escolhido pelo  colégio e le ito ra l.

“P arág ra fo  ún ico . Se o P resid en te  da R epública  in d i
car candidatos, a  eleição será d ire ta  e por sufrágio un i
versal en tre  os dois cand idatos. N êste  caso, o P residen te  
da R epúb lica  te rá  prorrogado o seu período a té  à  conclu
são das operações eleitorai'3 e posse do p residen te  e le ito .

Da educação e da cultura

“A rt. 129. À infâncie e  à  juven tude , a  que fa ltarem  
os recursos necessários à  educação em  institu ições p a r ti
culares, é dever da N ação dos E stados e dos M unicíp ios 
assegurar, pela fundação de institu ições púb licas d e  ensino 
em  todos os seus gráus, a  possib ilidade de  receber um a 
educação adequada às suas faculdades, ap tidões e ten d ê n 
cias vocacionais.

O ensino prevocacional e  profissional destinado  às clas
ses m enos favorecidas é, em  m até ria  de  educação, o p r i
m eiro dever do E stad o . C um pre-lhe da r execução a  êsse 
dever, fundando institu tos de ensino profissional e subsi
d iando os de in iciativas dos E stados, dos M unicíp ios o 
dos indivíduos ou associações particu lares e profissionais.

E ’ dever das indústrias e dos sindicatos econôm icos 
criar na esfera de  sua especialidade, escolas de  ap ren d i
zes, destinadas aos filhos de  ceus operários ou de seus as
sociados. A lei regu lará  o cum prim ento  dêsse dever e os 
poderes que caberão ao E stad o  sôbre essas esco'as, bem  
como os auxílios, facilidades e subsídios a lhes serem  con
cedidos pelo  poder público” .


